
 
MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

C M S - 3ª R M 

COUDELARIA DE RINCÃO/CIR 

(Dep. Remt de Valença/1930) 

 

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS - CONFORMIDADE E PUBLICAÇÃO 

 

O ORDENADOR DE DESPESAS DA COUDELARIA DE RINCÃO E CAMPO DE INSTRUÇÃO DE 

RINCÃO, nomeado por meio da Portaria C Ex Nº 743 de 07 de junho de 2023, para execução da função de 

Diretor e Ordenador de Despesas por meio do Boletim Interno Especial Nr 01 de 05 de janeiro de 2023 da 

Coudelaria de Rincão. 

No uso de suas atribuições previstas no Art. 24 da Portaria C Ex Nr 1.555, de 9 de julho de 2021 (Aprova o 

Regulamento de Administração do Exército (RAE), EB10-R 01.003, 1ª Edição, 2021); 

Considerando a finalização do Processo Administrativo nº 64442.001217/2026-68, referente à contratação de 

serviços de manutenção preventiva e corretiva em equipamento de ultrassonografia veterinária com o 

fornecimento de peças, resolve:  

1. DA CERTIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE LEGAL 

1.1. Da Forma Eletrônica: CERTIFICO que o presente processo administrativo tramita integralmente em 

meio eletrônico, por meio do sistema SPED 3.0, em estrita observância ao Decreto nº 8.539/2015 e ao Art. 

12, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021. Declaro que todos os documentos elaborados para a condução do 

processo são nato-digitais. Na hipótese de inviabilidade técnica de produção de algum documento neste 

formato, este será digitalizado e anexado ao sistema em conformidade com as normas vigentes, 

obrigatoriamente no formato de PDF pesquisável (com reconhecimento óptico de caracteres - OCR), 

garantindo a acessibilidade e a transparência das informações.  

1.2. Da Segregação de Funções: CERTIFICO que a fase preparatória desta contratação observou o princípio 

da segregação de funções, previsto no Art. 7º, § 1º, da Lei nº 14.133/2021 e no Art. 12 do Decreto nº 

11.246/2022. Informo que, além da nomeação da Equipe de Planejamento da Contratação, foram 

devidamente designados, por meio de Portaria específica, o Pregoeiro e a sua respectiva Equipe de Apoio 

para a condução da fase externa do certame. Ressalto que a designação formal do Gestor e do Fiscal do 

Contrato será postergada, sendo a nomeação efetivada apenas no momento da formalização do instrumento 

contratual ou da emissão da nota de empenho, garantindo a especialização técnica necessária para a 

fiscalização da execução.  

2. DA AUTORIZAÇÃO PARA ATIVIDADE DE CUSTEIO 

2.1. Considerando que o objeto da contratação (manutenção de equipamentos) caracteriza-se como atividade 

de custeio e que o valor total estimado é de R$ 249.300,00, AUTORIZO a celebração do ajuste com 

fundamento na subdelegação de competência prevista no Art. 3º, § 3º, do Decreto nº 10.193/2019 (conforme 

redação atualizada), o qual permite aos chefes das unidades administrativas a autorização de contratos com 

valor igual ou inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).  

3. DA APROVAÇÃO E PUBLICAÇÃO 



3.1. Diante da regular instrução processual, da adequação do Termo de Referência, Edital, Minuta da ATA, 

Minuta do Contrato e da existência de parecer jurídico favorável (ou parametrização com parecer referencial), 

APROVO o Edital nº 90012/2026 e AUTORIZO a sua publicação no:  

• Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); e  

• Diário Oficial da União (DOU).  

Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

São Borja, na data da assinatura eletrônica  

 

 

 

LEANDRO SICORRA WILEMBERG – CEL  

Ordenador de Despesas da Coudelaria de Rincão 
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